
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE JUNDIAI - SP

DECRETO N'30.746, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2021

LAIZ FERNANDO MACHADO, Prefeito do Município de Jundiaí, Estado

de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e face ao que consta do Processo

Administrativo no 8.924-g l20l I,

DECRETA:

Art. 1o Fica permitido o uso, a título precário e gratuito, da érea pública

localizada na Rua Cannes, Morada Meditenânea, Bairro Engordadouro, neste Município, à

ASSOCIAÇAO DOS AMIGOS DA MORADA MEDITERRÂNEA, para instalação de

guarita de segurança, devendo realizar, ainda, a conservação e manutenção do local, pelo prazo

de 2 (dois) anos, contado dadata da assinatura do Termo de Permissão de Uso, que passa a

fazer parte integrante do D

Art.2o Decreto na dafa de sua publicação.

MACHADO
to Municipal

Registrado na Unidade de Gestão da Casa Civil do Município de Jundiaí, aos treze dias do mês

de dezembro do ano de dois mil e vinte e urn, e publicado na Imprensa Oficial do Município.
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GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS
Gestor da Unidade da Casa Civil
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